 RESOLUÇÃO Nº 149/2000

CRIA O PROGRAMA “AULA VIVA” A CÂMARA MUNICIPAL 
EM AÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JULIO CESAR FERREIRA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149 , I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Fica criado o programa “AULA VIVA” a Câmara Municipal em Ação, com o objetivo de informar aos estudantes da 4ª a 8ª séries do ensino fundamental e ensino médio, a importância e a atuação do Poder Legislativo Municipal.


Art. 2º As aulas serão ministradas pelos vereadores com assessoramento de técnicos, no Plenário da Câmara Municipal, mensalmente em três turnos, tendo cada turno a duração de 50 minutos.


Parágrafo único. As aulas somente serão ministradas em períodos letivos.


Art. 3º Poderão participar do programa instituído por esta Resolução as  escolas das redes públicas municipal e estadual,  da rede privada.


Parágrafo único. As escolas a participarem do programa serão escolhidas, preferencialmente, por sorteio dentre aquelas inscritas, obedecendo-se um cronograma estipulado previamente pela Mesa Diretora e a direção das  escolas.


Art. 4º Os critérios para viabilização do programa serão expedidos pelo Presidente da Câmara, mediante portarias, no prazo de dez dias, a contar da publicação desta Resolução.


Art. 5º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos oriundos no orçamento, para fazer face às despesas com execução da presente Resolução.


Art. 6º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de dezembro de 2000


JULIO CESAR FERREIRA

HERMES ALVES DE OLIVEIRA


Presidente
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